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UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS 

ATENÇÃO! 

Sempre que os alunos se apresentem a uma prova de equivalência à frequência ou a um 

exame final nacional com uma calculadora cujas características técnicas não se enquadrem 

nas condições previstas, levantando dúvidas quanto à legitimidade da sua utilização, é-lhes 

permitido o seu uso, devendo obrigatoriamente ser preenchido o Modelo 04/JNE.   

Excecionalmente, a escola pode proceder ao empréstimo de uma calculadora, quando 

possível, na situação referida ou no caso de avaria, devendo o examinando preencher 

igualmente o Modelo 04/JNE, para arquivo na escola.  

Na situação em que a calculadora suscite dúvidas, é preenchido também obrigatoriamente 

o Modelo 04-A/JNE, o qual é enviado, após o termo da prova, ao agrupamento do JNE, com 

conhecimento à respetiva delegação regional.  

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas diferentes 

das previstas, a prova é anulada.  

Os alunos só podem levar para a sala de prova/exame uma única calculadora. 
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